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DECRETO Nº. 0133/2021


SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO- COMTUR.

	JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais;

DECRETA


Artigo 1° - Nomeia os representantes do Conselho Municipal de Turismo do Município de Apiacás/MT, que será composto dos seguintes membros:

REPRESENTANTE DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

MEMBRO: JOSÉ ROBERTO PEREIRA DA SILVA
SUPLENTE: JACKSON BIESDORF

REPRESENTANTE DA CÂMARA DOS VEREADORES:

MEMBRO: LEILSON BALDUÍNO FEITOSA 
SUPLENTE: JOSÉ LIMA DOS SANTOS

REPRESENTANTES DO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL:

MEMBRO: PATRICIA ALEXANDRA SIAN
SUPLENTE: FERNANDA DA SILVA PESSOA MARCELINO 

MEMBRO: UILES EBERTE FONTANA 
SUPLENTE: DELIANE RIBEIRO DA SILVA

MEMBRO: MADALENA HOFFMANN ZIMMER BAUMANN
SUPLENTE: JULIO PINTO DE LIMA JUNIOR

REPRESENTANTEDA SEC. DE EDUCAÇÃO, DEPARTAMENTO DE ESPORTES:
MEMBRO: ELIAS BALBINO MARTINS 
SUPLENTE: FERNANDO FRANCISCO DE SOUZA

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO RALLY CROSS DE APIACÁS (ARCA):

MEMBRO: VALDOMIRO NUNES BERNARDES
SUPLENTE: ELIO RODRIGO DUARTE 

REPRESENTANTE DO SETOR DE HOTELARIA:

MEMBRO: BRUCE ANTONIO VICENZI
SUPLENTE: MANOEL FERNANDES VERAS

REPRESENTANTE DO SETOR DE RESTAURANTES E BARES:

MEMBRO: DAVI SILVA CONTRERA
SUPLENTE: TAISON TEIXEIRA BEZERRA

REPRESENTANTE DOSVEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO:

MEMBRO: DRIELY FERNANDA DE MELLO
SUPLENTE: SÔNIA REGINA MELLO

REPRESENTANTE DO SINDICATO RURAL:

MEMBRO: VANDERLEI GARCIA
SUPLENTE: MARCOS BERNARDI

REPRESENTANTE DO SETOR DE TRANSPORTES:

MEMBRO: ALINE MARRI CONJIU
SUPLENTE: FRANCISCO DA LUZ SILVA 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário do Decreto 0127/2020.

Apiacás-MT, 12 de MAIO de 2021.


JULIO CESAR DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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